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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI lfJ2 2 127. A, DE 21 DE JADIRO DE 1 964 • 

Retitica os ~imites do distrito de 
Paz de Ponte de Pedra • 

© @@W~OOIro~@@OO @@ ~~'ii'~@@ @~ 1M~'ii'O @:raQ)~~@ " : 

~ ~aço saber ~e a Assembléia Legislativa do Bstado d~ 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

~igo lJ2 - Os limites do Distrito de Paz de Pónte -, 
de. Pedra, criado pela Lei nQ 90, de 24/9/937 e modi~icados .p~ 

lo Decreto Lei Estadual nQ 208, de 26/10/938, passarão a ser 
os seguintes_ : partindo da cabeceira do ribeirão Jurigu1Dho , 
pel.o qual desce até sua barra nÓ Rio JuriSue; da! segue na d! 
reção nordeste até a~ingir os limites do' Distrito de PetroV!, 
na; se Sue por êstes limites até alcançar os limites do' Munic! 
pio de It1qu1ra; pelos limites do JIun1cip10 de Itiqu1ra até'" 
encontrar os l1J1ites do Distrito de Paz de A1nhnmas; por istes " 
limites ao ponto de partida • 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor a lQ de JaDe! 
ro de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio lieneastro, em Cuiabá, 21 de cJaneiro de 
1 964, 143Q da Independência e ?6J2 da República • 
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